
PREFEITURA DO MUNIClplO DE AGUDOS

:;0. 000,00

2:;0.000,00

500.000,00

(DR.)

7. 500.000,00

200 . ()(X) I 00
8.500.000,00-----

5.

C. G. C. 46.137.444(000 1-74

PRAÇA TIRAOENTES. 550 • CAIXA POSTAL, 07 • CEP 17.120

ESTADO ' DE SÃO PAULO

DIVIsIo .!!!1I1ABITAÇIo ]1
DESElIVOLVIJmI'l'O UIlBAIIO
seção de Cadastro Técnico

"-T
Imobil1ar1o

lIaterial de ConSUlllO
IIam1t8D9ão d08 Serviços na S89ão de Cadaatro
Técnico Iaobl11ár1o •••• •••• ••••• • ••••• •• •~z$

2. CHEFIA DO EXECUTIVO
2. 1 Gabinete .!!2. Prefeito

Katerial de Conel.lll.o
Xanut8n9ão dos Serviços do Gabinete do Fretei
to • • • •••• •• •• •• •••• ••• ••• •• •••••• •• •••• • •Cd

7. DIVISIo .!!!1 OBRAS, VIAçlQ ]1
EQUIl'.umrros U!lIWlOS

7.4 Ll.apeze Ft.bl1oe

Outro. Serrl908 e Encargos
llaDuteD9ão doa Sen1ços da L1..mpeza P'ÚbUcaCzS

7.5 Cemi tério.

Obras e Instal89õe8
construção de velór io municipal • ••• • •••• •C~S

7.7 1!!!!! .! Aveoidaa

Obras e Instalações
construção de Guias e Sarjetas •••••••• • •• CZS

Total da Supl_enteção • •• caI

I
I,

Arti.2- - .l presen t e su;plea.entsqio .erá cober
ta cca o recurso proveniente do E%ceaeo de Arrecadação a ee TerU'1car no I

exercício.
J.rl.31 - !Bta Lei entrará .. vigor na data

de sua. publioação, 1'8V'Ogadas &8 dispoB19õe... cont,ró;·õ<r.-.
Prereitura JIun10ipal e 00, 02 de junho
de 1987.

3. 1.3.2
10603252. 62

4.1.1.0
10603261. 29

4.1.1.0
10605751. 35

3. 1.2.0
10583232. 23

LEI II" 1Q04 DE 02 DE J UNHO DE 1987
"S1IPUXElITA lXlTAÇllEs !Xl ORÇAIIElI'ro VIOEiiTE IA
DIl'ORT1JlCU rorAL DE C.I 8.500.000,00 (01'1'0
IIIIBllES, QunmE1I '1'OS IIIL CllllZAIlOS), E DÁ ou-
TRAS PIlOVIDCUS".

, o DR. lllllmIS APPARB;I!Xl BmAzIO, Prd.Ho lIu

nicipal de Agudos, ]atado de são Paulo, no uso de suas atribuições legais
lAZ S1BER, que a Câmara Xtmiclpal aprovou e

tr..E sanolona e promulga a seguinte LEIs
Art . 1 . - Fica o Ez:ecutlTO Kun.1clpal autoriza

do a 8~lementar &8 dotações abaixo di80r1m:lnaiJas na i.III.portânola de cei
8.500.000,00 (Oito milhÕ••• quinhentoo mil oruzadoo) .

3.1 .2.0
03070202.03
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